
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Flt. I 

ANO LI 
Criado pela Lei n° 229/74 — Edição-Extra - Tiragem de 100 (cem) cópias - Em 19 de Agosto de 2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV0005I/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

ispensa de Licitação n° DV00051/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, 
Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

eSPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
JANELA, PORTA PARA ATENDER TODAS AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PRINCESA ISABEL/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: DEBORA LUANA NICACIO DE 
MEDEIROS 08034721450 -P.$ 62.184,00. 

Princesa Isabel - PB, 19 de Agosto de 2025 

EDNALDO DE MELO —

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0051/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE JANELA, PORTA PARA ATENDER 
TODAS AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV0005I/2025, nos 

fi nos do Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
R ~nculados de Impostos:FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 

ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 01.00 SEC. 
EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 
(MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURIDICA); 02.00 SEC. FNANCAS, ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 
04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.0! (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO 
TUTELAR), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.2026.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.5001.2012 
(OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE 
INFRA ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURIDICA); 12.361.2010.2021 (MANTER O 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURIDICA); 12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE 
ESCOLAR), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 
(MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30%), 
540 (Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos); 
541 (Transferências do FUNDEB Complementação da União VAAF); 
542 (Transferencias do FUNDEB Complementação da União VAAT); 
543 (Transferências do FUNDEB Complementação da União VAAR); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA PAB) 600 (Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal BI); 
10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 10.302.5002.2891 
(MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 17.00 SETRANS SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 19/08/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 
00156/2025 - 19.08.25 - DEBORA LUANA NICACIO DE MEDEIROS 
08034721450- R$ 62.184,00. 

Princesa Isabel - PB, 19 de Agosto de 2025 

EDNALDO DE MELO -

Prefeito 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro - CEP: 58.755-000 - Princesa Isabel-PB 

CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 
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Princesa Isabel - PB, 19 de Agosto de 2025 Princesa Isabel - PB. 19 de Agosto de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0050/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 
estruturas (som e iluminação) com montagem, desmontagem e 
instalação e também serviços prestados de shows musicais para 
atender congressos municipais, inaugurações, entre outros eventos 
realizados pelo município de Princesa isabel/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00050/2025, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos:: RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL; DOTAÇÃO: 02.00 SEC. 
FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS) 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 08.244.202.6.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS) 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

P. JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA-ESTRUTURA, MEIO 
~VIBLENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 

ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA). 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -- P. JURÍDICA); 07.00 
SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
27.813.2026.2078 (MAN. DA SEC. DE CULTURA ESPORTE E 
LAZER), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 
3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - F. JURÍDICA.); 
08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.4002.2134 
(MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15%) 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA), 
CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 
INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL 
(LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. 
VIGÊNCIA: até 19/08/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00155!2025 - 19.08.25 -
53.123.983 ROBERLANDIA ANDRELINO - R$ 60.000.00. 

Princesa Isabel - PB, 19 de Agosto de 2025 

' NALDO DE MELO -
feito 

Publiczdo por: 
Manoel Francelino _'.e Sousa Neto 

Código Identificador:CD4B97D7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÕES DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 051/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00051/2025 
Nos termos dos elementos constantes da --espectiva Exp'~sição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV0005 T /2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso IL da Lei ►4.133/2+. lue objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE JANELA, PORTA PARA 
ATENDER TODAS AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PRINCESA ISABEL/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: REBOE :A I.UANA 
NICACIO DE MEDEIROS 08034721450 - R$ 62.184.00 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0051/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE JANELA, PORTA 
PARA ATENDER TODAS AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETART AS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PRINCESA ISABEL/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
I,H ação n° DV00051/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
'm y stos:FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
FREFE'TURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA 
ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETÁRIA 
hdt NíCI?AL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA 15.451.2017.1018 (MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
(URÍDICA); 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES 
1)A ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 04.123.2026.2088 (MANTER AS ATIVIDADES 
DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JJR`DICA): 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O CONSELHO TUTELAR), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.2026.2008 
(MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA): 08.244.5001.2012 (OUTROS PROGRAMAS DO 
I NAS). 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.00 
S'('. INFRA-ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES 
DE INFRA-ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 20.606.2026.2014 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
S.~:? V 1ÇUS DL TERCEIROS - P. JURÍDICA); 07.00 SEC. 
EDIJCACAO. CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 
( MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
Vhcu'ados de Impostos): 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
T' "?CETROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2021 (MANTER O 
PRA :GRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não 
\'ineuiados de Impostos): 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
'r' : ;CFLROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2024 (MANTER O 
PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 (Recursos não 
Vin,:,lados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE r ECEIR.OS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 (MANTER AS 
iVI'i'/. 1)O ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%), 540 
(Tr fer~neias do FUNDEB — Impostos e Transferências de 
Impostos); 541 (Transferências do FUNDEB — Complementação da 
t ► n .I ) - V AAF); 542 (Transferências do FUNDEB —
C:T ,izmentação da União — VAAT); 543 (Transferências do 
T I. \ I)F.R — Complementação da União — VAAR); 3.3.90.39.01 
(O1 TICOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 
I U\DC MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 

\''!)AI)ES DA ATENÇÃO BÁSICA — PAB) 600 (Transferências 
E u:do a. Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- ì < i ): l 1).301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SALDE - 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 
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3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 
2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 
19/08/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel e: CT N° 00156/2025 - 19.08.25 - DEBORA LUANA 
NICACIO DE MEDEIROS 08034721450 - R$ 62.184,00. 
Princesa Isabel - PB, 19 de Agosto de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PUBLICAR: 
* - Diário Oficial dos Municípios da Paraíba — FAMUP - 19.08.25 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:A6341624 

/ PREFEITURA IT RA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 

N° 187/2022 

Concorrência de N°001/2022.Contratante:Prefeitura Princesa 
Isabel/PB, CNPJ N° 08.888.968./0001-08.Contratada:123 
CONSTRUTORA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA, CNPJ n° 
29.578.882/0001-59. Considerando o serviço objeto da avença, ora 
aditado, fica acrescido o valor solicitado ao presente contrato, 
fundamentado na cláusula décima. CONSIDERANDO os bons 
préstimos dos serviços prestados pela CONTRATADA, ainda por se 
tratar de serviços de obra e engenharia. O pedido da prorrogação da 
vigência do contrato em tela de 19/09/2024 a 19/09/2025, para a nova 
vigência que de 19/09/2025 a 19/09/2026, em virtude das dificuldades 
encontradas pela contratada para execução da obra e ainda por se 
tratar de serviços de obra e engenharia, executados e não previsto no 
valor atual de R$ 5.278.601,93 (cinco milhões duzentos e setenta e 
oito mil seiscentos e um reais e noventa e três centavos) e após o 
aditivo ficara com valor final de R$ 6.880.395,79 (seis milhões, 
oitocentos e oitenta mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e 
nove centavos), o valor do aditivo e R$ 1.601.793,87 (um milhão, 

iscentos e um mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e sete
ntavos), valor este dentro da porcentagem permitida entre 25% e 

50% do valor de contrato, de acordo com o Art. 65 inciso 10 da Lei 
8.666/93. A planilha de aditivo apresenta todos os itens de supressão e 
acréscimos. E respeitando os princípios gerais de direito público, as 
prescrições dos Arts. 49 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93, em defesa do 
interesse e conveniência pública. Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo 
aditivo. Contratantes:Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e o Sr. 
Francisco Barbosa Santos Neto (Pela contratada). 

Princesa Isabel/PB, 03 de julho de 2025. 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:D7B9B3F2 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DP00010/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DP00010/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES PARA ATENDER A LINHA FRACASSADA 
NOS PREGÕES 07/2025 E 10/2025, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
CRUZ/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: JOSE DE OLIVEIRA GOMES -'R$ 
18.900,00. 

Santa Cruz - PB, 14 de Julho de 2025 

ALBERTO DUARTE DE SOUSA -
Prefeito 

Publicado por: 
Maria Gerlane Germano 

Código Identificador:CB2603C1 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 00010/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES PARA ATENDER A LINHA FRACASSADA 
NOS PREGÕES 07/2025 E 10/2025, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
CRUZ/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 
DP00010/2025, nos termos do Art. 75, inciso III, alínea a, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: 500 — Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.06-Secretaria Municipal de Educação 12.122.2003.2013—
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 12.362.1006.2021 
MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.36.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 570 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz e: CT N° 00126/2025 - 14.07.25 - JOSE DE 
OLIVEIRA GOMES - R$ 18.900,00. 

Publicado por: 
Maria Gerlane Germano 

Código Identificador:E9CF4926 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00005/2025 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Gonçalo José Vitóriano, 236 -
Centro - Santa Helena - PB, por meio do site bll.org.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESADO RAMO PERTINENTE PARA 
1'.EI'ORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DO SITIO RETIRO NO 
MUN'IC1P1O DE SANTA HELENA -PB, COM RECURSOS DA 
EMENDA 506/2025. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 
04 de Setembro de 2025. Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 
04 de Setembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municioa! n° 017'2023/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis. nc endereço supracitado.Telefone: (83) 996488374.E-mail: 
cplsantahelena. pb@gmail.com.Edital : 
https://santahelena.pb.gov.br/licitacao/; www.tce.pb.gov.br; bll.org.br; 
wti w.gov.br/pncp. 
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